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L E I N2 532/87 

Dispõe sobre denominação de via pública 

O Povo do Municipio de Viçosa(MG), por seus 

representaintes aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica denominada Rua Moacyr Fortu

nato de Souza, a rua que tem seu inicio na ponte da Rua Camilo' 

de Lelis, no Bairro Nova Era e termina na Rua Principal do mes

mo Bairro-

Art. 2 2 - 0 Executivo Municipal providenci-

ark a sinalização da referida rua dentro do prazo de 60 (sessen 

ta) dias, a partir da data da promulgação desta Lei e fará as 

devidas comunicações à CEMIG, TELEMIG, ECT e SAAE. 

Art. 32 - Esta Lei entrará' em vigor na data 

de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

viçosa, 24 de abril de 1987 

José Américo Garcia 

Prefe ito Munic ipal 

( Aprovado em sessão da Câmara Municipal em 21.04.87 ) 




		2012-10-01T10:41:30-0300
	Stoque Soluções Tecnológicas
	STOQUE SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA:05388674000129
	Câmara Municipal de Viçosa


		2012-10-11T13:41:48-0300
	Cartório Ximenes
	PATRICIA GUIMARAES LOIOLA:74841939334
	Documento assinado eletronicamente conforme MP2200/01 ICP-BRASIL. Em testemunho da verdade. Dou Fé.




